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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO CONAB/SUREG-PI Nº 04/2023

PROCESSO N.º 21220.000204/2022-40

CONTRATO Nº: 04/2023

PREGÃO ELETRÔNICO CONAB/SUREG-PI Nº01/2023.

 

 

CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI CELEBRAM
A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -

 CONAB-PI E DENES EXPEDITO REBOUÇAS ME, QUE TEM POR
OBJETO LOCAÇÃO DE VEÍCULOS,POR DEMANDA, PARA ATENDER AS DEMANDAS

NAS OPERAÇÕES DO SETOR OPERACIONAL DA CONAB/SUREG-PI.
 

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, Empresa Pública Federal, en�dade dotada de
personalidade jurídica de direito privado, de capital fechado, na forma preceituada no § 1º do art. 173 da Cons�tuição Federal,
cons�tuída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, vinculada ao Ministério do Desenvolvimento
Agrário e Agricultura Familiar, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo
Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, e pelo seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia
Geral Extraordinária, realizada aos 14 de dezembro de 2020, publicada no DOU de 14/01/2021, Edição 9, Seção 1, e Superintendência
Regional no Estado do Piauí, com Sede à Rua Honório de Paiva, 475, Piçarra, Teresina-PI,, Inscrita no CNPJ Nº 26.461.699/0386-
68, neste ato representada por seu Superintendente Regional, Sr. DANILO ROCHA BRITO VIANA, conforme Portaria nº 113 de 18 de
março de 2022, pelo Gerente de Finanças e Administração, Sr.ALESSANDRO MENDES DA COSTA,conforme Portaria nº 009 de 11 de
janeiro de 2021,, parte doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a EMPRESA  DENES EXPEDITO REBOUÇAS ME ,
estabelecida na Rua General Tertuliano,478,Bairro Aldeota,Fortaleza-CE, CEP: 60.135-280, inscrita no CNPJ/MF sob o n° CNPJ:
10.600.287/0001-44, neste ato, representada pelo(a) Sr(a)  Denes Expedito Rebouças, tendo em vista o que consta no Processo
n°21220.000204/2022-40 e em observância às disposições do Regulamento de Licitação e Contratos — RLC NOC 10.901, da Lei pela
Lei n.° 13.303 de 30 de junho de 2016, da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto  do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em locação de veículos automo�vo, sem
mão de obra exclusiva,  para atender as demandas/a�vidades da Superintendência Regional a CONAB no estado Piauí , conforme
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência ( Anexo I do Edital).

1.2. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviço comum de que trata a Lei nº 13.303/2016, art. 32, inciso IV,
haja vista que os padrões de desempenho, qualidade e todas as caracterís�cas gerais e específicas de sua prestação são as usuais do
mercado e passíveis de descrições sucintas.

1.3. Descriminação do objeto: 

ITEM Descrição Unidade Quantidade/Anual

1

VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL, CATEGORIA SEDAN OU HATCH (COMPACTO OU MÉDIO), MOVIDO
A GASOLINA OU BICOMBUSTÍVEL, MOTOR 1.4 A 1.6 E SUPERIOR, 04 PORTAS, EQUIPADO COM
AC, DH, VE, TE E ALARME, CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS, INCLUINDO O MOTORISTA,
SOM/RÁDIO (PREFERENCIALMENTE COM TOCA CD/MP3 PLAYER).

Unid 116

2

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE / UTILITÁRIO, CATEGORIA PICAPE, MOVIDO A DIESEL, MOTOR
2.0 A 3.2 E SUPERIOR, CABINE DUPLA, TRAÇÃO 4 X 4, 04 PORTAS, EQUIPADO COM AC, DH, VE,
TE E ALARME, CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS, INCLUINDO O MOTORISTA, SOM/RÁDIO
(PREFERENCIALMENTE COM TOCA CD/MP3 PLAYER).

Unid 45

 

1.4. O critério de julgamento das propostas foi o de menor preço ofertado no lote de serviços ITEM 1.3 que poderão ser
executados,única e exclusivamente por demanda da Contratada, durante cada 12(dose) meses contratuais. Não gerando obrigação
para a Contratante Sureg/Conab-Pi em executa-los em sua totalidade durante o período contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do respec�vo contrato,
podendo ser prorrogado por iguais períodos até o limite de 05 (cinco) anos, conforme previsão do Art. 488 da RLC – CONAB.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços serão executados indiretamente no regime de empreitada por preço unitário, conforme o inciso IV, art. 208
do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab — RLC, única e exclusivamente por demanda da Contratante Conab-PI.

3.2. O objeto deste contrato classifica-se como serviço comum conforme inciso XIII do Art. 3º do Regulamento de
Licitações e Contratos da Conab — RLC.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Conab, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO

4.1. O valor es�mado anual para esta contratação é de R$ 83.598,52 (oitenta e três mil quinhentos e noventa e oito reais
e cinquenta e dois centavos) .

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3.  4.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
serviços efe�vamente prestados.

 

5. CLÁUSULA QUINTA- DA GARANTIA CONTRATUAL

  5.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato,
comprovante de garan�a, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo–lhe optar por uma das
modalidades de garan�a prevista no Art. 70 § 1º da Lei 13.303/2016, tais como caução em dinheiro, �tulos da dívida pública, seguro–
garan�a ou fiança bancária.

                5.2.A garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

                    a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;

                    b) Prejuízos causados à Conab ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

                    c) Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Conab à CONTRATADA; e Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias
de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada;

               5.3. Nas hipóteses em que a garan�a for u�lizada total ou parcialmente a CONTRATADA deverá, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, recompor o valor total dessa garan�a, sob pena de aplicação da penalidade prevista no �tulo de sanções administra�vas
do Termo de Referência (Anexo I do Edital), salvo na hipótese de comprovada inviabilidade de cumprir tal prazo, mediante
jus�fica�va apresentada por escrito e aceita pelo Fiscal do Contrato.

                5.4. A garan�a será res�tuída automa�camente, ou por solicitação, no prazo de até 3 (três) meses contados do final da
vigência do contrato ou da rescisão, em razão de outras hipóteses de ex�nção contratual previstas em lei, somente após
comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação.

                       5.4.1.Caso a CONTRATADA não efe�ve o cumprimento dessa obrigação até o fim do segundo mês após o encerramento
da vigência contratual ou da rescisão, a garan�a será u�lizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela
CONTRATANTE.

                5.5.Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, a CONTRATADA deverá, a cada celebração de termo adi�vo,
providenciar a devida renovação da garan�a prestada, tomando–se por base o valor atualizado do contrato.

 

6. CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta da Natureza da Despesa 339033, PTRES 169113, Fonte:
1050000052 e Plano Interno: ADM. UNIDADE, observado o disposto no Art. 201 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB
- RLC (NOC 10.901).

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

7.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo
ser exercido por um ou mais representantes da Administração, especialmente designado na forma dos arts. 535 ao 551 do RLC –
CONAB.
               7.2 A CONTRATANTE designará um empregado e respec�vo subs�tuto para acompanhamento e fiscalização da prestação dos
serviços, que registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, estabelecendo prazo para a
regularização das falhas ou defeitos observados.
                          7.3 A CONTRATADA deverá indicar um preposto para representá–la na execução do Contrato;
                         7.4 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela
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CONTRATADA, sem ônus para a CONAB
                    7.7 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a CONTRATANTE
reserva–se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização sobre os serviços, diretamente por Fiscal designado.
              7.8 A CONTRATANTE fiscalizará o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no que
se refere à execução do contrato, exigindo os documentos listados no subitem 12.3 do  Termo de Referência (Anexo I do Edital), bem
como outros previstos em norma ou que se entenda necessários ao bom andamento dos serviços.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento será feito à CONTRATADA até o 5º (quinto) dia ú�l após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura de Serviço e atesto
pelo setor competente da CONAB.
8.2 A Nota Fiscal/Fatura de Serviço deverá estar acompanhada do termo de recebimento do veículo na CONAB e pelo termo de
entrega do veículo à CONTRATADA, referente ao período do faturamento, devidamente assinados pelo responsável pelo recebimento
do veículo na CONAB e pela entrega do veículo à CONTRATADA.
8.3 A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio
de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais.
8.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, deverão ser tomadas as seguintes providências:
          8.4.1 Providenciar a comunicação do contratado, por escrito, no sen�do de que, no prazo de
cinco (5) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
           8.4.2 O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Conab.
          8.4.3 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab devera comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de
pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento
de seus créditos.
          8.4.4 Persis�ndo a irregularidade, a Conab devera adotar as medidas necessárias à rescisão dos Contratos em execução, nos
autos dos processos administra�vos correspondentes, assegurada a contratada a ampla defesa.
          8.4.5 Havendo a efe�va prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se decida pela rescisão
contratual, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
          8.4.6 Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse publico de alta relevância, devidamente
jus�ficado, em qualquer caso, pela Conab, não será rescindido o Contrato em execução com empresa inadimplente no SICAF.

          8.4.7 Dos pagamentos devidos à contratada serão re�dos os impostos e contribuições de acordo com a legislação vigente.

          8.4.8 Caso o contratado seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte SIMLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a afim de evitar a retenção
na forte de tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

          8.4.9 Eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de inadimplência contratual poderão ser descontadas do
pagamento devido desde que concluído o procedimento para aplicação de sanções.
8.6 A inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela Conab, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fara desde a data de seu vencimento até
a data do efe�vo
pagamento, com juros de mora calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP
Onde:

a) I = Índice de atualização financeira, no valor de 0,00016438, computado com base
na fórmula:

I = [(TX/100)/365]
b) TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

c) EM = Encargos moratórios;
d) N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo

pagamento;
e) VP = Valor da parcela em atraso.

8.7 Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos a retenção, na fonte, dos seguintes tributos, quando
couber:
a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social – Cofins, e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Publico – PIS/Pasep, na forma da Instrução Norma�va RFB no 1.234, de 2012, conforme determina o ar�go 64 da Lei
no 9.430, de 1996;
b) Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Norma�va RFB no 971, de 2009,
conforme determina a Lei no 8.212, de 1991;
c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei Complementar no 116, de 2003, combinada com a
legislação municipal ou distrital sobre o tema; e 
d) Demais tributos incidentes sobre a contratação.
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8.8 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela CONTRATADA e haverá, em
decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja defini�vamente regularizado.

 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

9.1. Os preços por diária estão definidos em real, fixos e irreajustáveis para o período de 12 (doze) meses contados a par�r da data
limite para apresentação da proposta.
9.2 Após tal período, o reajuste será de acordo com o índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)/IBGE acumulado
no ano, divulgado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca.
       9.2.1 Os preços dos serviços poderão ser reajustados, desde que haja solicitação formal por parte da contratada e que seja
observada a periodicidade anual, contada da data prevista para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa proposta se
referir, ou, no caso de novo reajuste, a data a que o anterior �ver se referido. 
9.3 Serão nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste, produzam efeitos financeiros
equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior a anual.

9.4. O registro do reajustamento de preços deverá ser formalizado por apos�lamento.

9.5 Se, com o reajustamento, houver a necessidade de formalização de prorrogação de prazo ou acréscimo e supressão de serviços
é possível incluir no adi�vo o reajustamento.

9.6 Os reajustes a que o contratado fizer jus e que não forem solicitados durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão
com a assinatura da prorrogação contatual ou com o encerramento do contrato.   

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garan�do o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua
aplicação defini�va, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:
           a) advertência;
           b) multa moratória;
           c) multa compensatória;
           d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;
           e) suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.
10.2 As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.
10.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações elencadas nos ar�gos 576 a 580 do RLC ficará sujeito, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.
10.4 O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no ar�go 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela
fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas
neste item.
10.5 A aplicação das penalidades previstas neste item realizar-se-á no processo administra�vo da contratação assegurado a ampla
defesa e o contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.
10.6 A aplicação de sanção administra�va e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que
deram origem à sanção.
10.7 A multa, aplicada após regular processo administra�vo, será descontada da garan�a do respec�vo contratado. Se a multa for de
valor superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

10.8 Da sanção de advertência:
                10.8.1 A sanção de advertência é cabível sempre que o ato pra�cado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab,
suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.
                10.8.2 A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer o
seu registro junto ao SICAF.

10.9 Da sanção de multa:
           10.9.1 A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de
2006, deverá ser aplicada multa correspondente a 0,3 % (três décimos por cento) sobre o valor es�mado para a licitação em questão;
b) em decorrência da prá�ca por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos ar�gos 576 e 580 do RLC deverá ser
aplicada multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobreo valor es�mado para a licitação em questão;
c) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, deverá ser aplicada multa
correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor homologado para a licitação em questão;
d) multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor anual do contrato, por dia de atraso na execução dos serviços até
o limite de 15 (quinze) dias;

e) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor anual do contrato, por dia de atraso na execução dos serviços, por
período superior ao previsto na letra “d”, até o limite de 15 (quinze) dias.
             e.1) Esgotado o prazo limite a que se refere a letra “e” poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
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hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
f) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor anual do contrato, no caso de inexecução parcial do
contrato;
g) multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do Contrato;
h) multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do Contrato;
          10.9.2 As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores dis�ntos. Se forem aplicadas duas multas
sobre o mesmo fato gerador configurará repe�ção da sanção (bis in idem).
           10.9.3 A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

10.10 Da sanção de suspensão:
           10.10.1 Cabe a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de
ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou,
ainda, em decorrência de determinação legal.
           10.10.2 A aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por
até 02 (dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas
- CEIS de que trata o ar�go 23 da Lei n° 12.846, de 2013.
           10.10.3 Em decorrência da prá�ca por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos ar�gos 576 e 580 do RLC,
poderá ser aplicada a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab.
           10.10.4 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento
da fase de lances.

 

 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

         11.1.2. Pagar no prazo contratado a importância correspondente aos serviços executados.

     11.1.3. Acompanhar, fiscalizar e gerir os serviços objeto da contratação na forma disposta no art. 535 e seguintes do Regulamento
de Licitações e Contratos da CONAB, Norma da Organização nº 10.901 e, a fiscalização por parte da CONAB não exime a
CONTRATADA da responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados e a observância de todos os preceitos de boa
técnica. 

         11.1.4. Fazer a retenção de impostos/tributos, quando for o caso.

         11.1.5. Solicitar os veículos à Contratada com um prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

         11.1.6. Devolver o veículo locado à Contratada devidamente abastecido.

         11.1.7. Apresentar à Contratada o registro de ocorrência policial ou equivalente, nos casos de sinistro com o veículo locado,
colhendo inclusive, os dados referentes ao outro motorista, bilhete de seguro, ví�mas, testemunhas, etc.

          11.1.8. Providenciar a confirmação do condutor infrator à Contratada referente a eventuais infrações de trânsito ocorridas
durante o período de locação do veículo, sendo de responsabilidade total da Conab efetuar o ressarcimento da multa à locadora e
prestar demais informações necessárias.

                11.1.8.1. A confirmação citada no item anterior ocorrerá apenas quando solicitada pela Contratada e enviada a
documentação per�nente, conforme item 9.14 deste Termo de Referência. 

                11.1.8.2.  O ressarcimento da multa ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após a Contratada efetuar o envio do comprovante
de pagamento.

          11.1.9. Comunicar à Contratada as irregularidades observadas na execução dos serviços.

         11.1.10. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.

          11.1.11. Rescindir o Contrato pelos mo�vos previstos no ar�go 569 e nas formas previstas no ar�go 571, todos do Regulamento
de Licitações e Contratos da CONAB.

 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1 São obrigações da CONTRATADA:
           12.1.1 Executar os serviços na forma autorizada e em conformidade com as especificações con�das no Termo de Referência
(Anexo I do Edital).
           12.1.2 Para a execução dos serviços, a CONTRATADA colocará à disposição da CONAB, no prazo máximo de 24 (horas) após a
solicitação formal, veículos próprios com no máximo, 03 (Três) anos de fabricação, em perfeito estado de conservação, limpeza e
segurança, obedecidas todas as normas emanadas do Poder Público, além daquelas obrigações elencadas no  Termo de Referência
(Anexo I do Edital).
                        12.1.2.1 Todos os veículos a serem locados deverão ter os seus pneus em condições seguras e perfeitas de suportarem
rodagem con�nua de, no mínimo 5.000 km (cinco mil quilômetros), inclusive estepe.
          12.1.3 Disponibilizar quilometragem livre.
          12.1.4 Ter programa de manutenção preven�va e corre�va do veículo em serviço, conforme especificação do fabricante.
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12.1.5 Subs�tuir o veículo que apresentar problemas de manutenção ou acidentes, em um prazo máximo de 02 (duas) a 08 (oito)
horas, conforme disposto no item 9 Termo de Referência  (Anexo I do Edital), sendo que as despesas daí decorrentes, serão de
responsabilidade da CONTRATADA.
12.1.6 Ter os veículos locados protegidos por seguro total sem franquia, conforme segue:
           12.1.6.1 Cobertura total, sem a par�cipação da CONAB para os casos de:
                          a) roubo, furto, inclusive de aparelhos de som, pneus, rodas, calotas e antena externa para rádio;

                         b) responsabilidade civil e contra terceiros;
                         c) incêndio;
                         d) colisão;
                          d) avarias de qualquer espécie, inclusive vidros, pneus, rodas, calotas, farol e farol de neblina.
                          e) enchente
12.1.7 Responsabilizar-se-á por toda e qualquer despesa que �ver de realizar para o fiel cumprimento do contrato, inclusive as
rela�vas a seguro, conservação, operação e manutenção preven�va e corre�va dos veículos.
12.1.8 Autorizar a subs�tuição de peças ou a execução de consertos, inclusive manutenção corre�va, imediatamente, sempre que
houver necessidade manifestada pela CONAB.
12.1.9 Indenizar todos os gastos dos serviços de oficina decorrentes de desgastes previstos nas normas do fabricante do veículo, sem
taxas.
12.1.10 Manter e preservar a CONAB de quaisquer demandas, queixas, reivindicações ou reclamações de qualquer natureza, em
decorrência da execução dos serviços objeto do contrato.
12.1.11 Pagar todos os tributos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente,
sobre a prestação dos serviços;
12.1.12 Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.
12.1.13 Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer
de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de
terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do Contrato.
12.1.14 Providenciar o encaminhamento à Contratante de toda documentação referente à infração de trânsito, como No�ficação da
Infração para iden�ficação do condutor, comprovante contendo o valor a ser pago pela infração, não considerando qualquer �po de
taxas adicionais internas impostas pela Contratada, para que a Conab efetue o ressarcimento das multas pagas pela Contratada.
              12.1.14.1 É de responsabilidade da CONTRATADA informar ao Órgão Fiscalizador competente que efetuou a no�ficação o
nome do condutor do veículo locado quando esta informação for requerida pelo mesmo.
              12.1.14.1.1 A multa gerada pela falta da informação referida no subitem anterior é de responsabilidade da CONTRATADA,
devendo esta arcar com o ônus decorrente.
              12.1.14.2 O ressarcimento somente dar-se-á após envio do comprovante de pagamento  da multa à Contratante, em até 10
(dez) dias úteis.
12.1.15 Regularizar eventuais infrações de trânsito ocorridas durante o período de locação do veículo perante o(s) Órgão(s)
Competente(s).
12.1.16 A Contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem ao valor do
objeto contratado, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme previsão no parágrafo §1º do
ar�go 510, do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB, Norma da Organização nº 10.901, podendo a supressão exceder tal
limite, na forma estabelecida no parágrafo 2º, do mesmo ar�go e regulamento.
12.1.17. Os veículos locados não poderão conter em seus porta-malas e carrocerias, cilindros de gás ou outro �po de volume que
diminua o espaço ú�l desses compar�mentos.
12.1.18 A Contratada deverá, também, observar o cumprimento do disposto nos itens 7 e 19 do Termo de Referência.

12.1.19 A contratada deve entregar o veículo na SEDE da SUREG/PI, a par�r das 8h, no endereço: Rua Honório de Paiva,475, Bairro
Piçarra, Teresina-PI CEP: 64.015-125.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

13.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC.

13.2. A Contratada se responsabiliza administra�vamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu
produto ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

14.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste Contrato, em compa�bilidade
com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

15.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão exercidos de acordo com o previsto no Termo de Referência  e
conforme Regulamento de Licitações e Contratos - RLC NOC 10.901.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pela Conab no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.
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16.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data final do período de
adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

16.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos
oficiais.

16.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo Fiscal do Contrato, condicionado este ato à
verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efe�vamente prestados e depois de
verificada a regularidade fiscal da Contratada.

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Conab.

16.6. O pagamento das obrigações assumidas será efetuado até o 5º (quinto) dia ú�l seguinte ao da apresentação da Nota
Fiscal / Fatura, condicionado ao aceite dos serviços prestados e atesto do documento pelo empregado designado com esse fim e
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da Contratada.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

17.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão,
com as consequências cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.

17.2. A rescisão poderá ser:

a)  por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que  haja
conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial. 

17.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

17.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos
contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

17.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o direito
à prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto nos art. 582 a 593 do RLC.

17.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas na
Cláusula Décima Quinta e no art. 574 do RLC:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) execução da garan�a contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela
Conab; e

c) na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, quando houver, a retenção dos créditos decorrentes do
Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

17.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo
o respec�vo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

19.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do ar�go 510 do Regulamento de Licitações e
Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar.

19.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

19.4. Fica vedada a celebração de termos adi�vos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de Riscos,
como de responsabilidade da contratada.

19.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de suas
responsabilidades previstas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
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20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONAB à con�nuidade do
contrato.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES

21.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

c) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto licitatório.

 

22.    CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

22.1.     Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e no ar�go 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a
contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa �sica;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na
área responsável pela licitação e contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido
seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por
consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de
confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

23.1. As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção
de dados rela�vos a uma pessoa �sica iden�ficada ou iden�ficável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco
Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis.
No caso de situações não definidas nesta cláusula aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018.

23.2.  As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico reconhecem que, toda operação realizada com
os Dados Pessoais iden�ficados neste instrumento, serão devidamente tratadas, de acordo com as bases legais dispostas no art. 7º
da Lei 13.709/2018, vinculando-se especificamente para a execução das a�vidades deste instrumento jurídico.

23.3.  A CONTRATANTE garante a u�lização de processos sob os aspectos da segurança da informação, principalmente no
que diz respeito à proteção contra vazamento de informações e conscien�zação dos colaboradores sobre o uso adequado das
informações.

23.4.  A CONTRATANTE, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os Dados Pessoais como
confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer contribuição da PARTE RECEPTORA, ainda que este
instrumento jurídico venha a ser resolvido e independentemente dos mo�vos que derem causa ao seu término ou resolução.

23.5.  A CONTRATANTE deverá no�ficar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em regulamento da Autoridade
Nacional, ou seja, em até 2 (dois) dias úteis da ciência, de qualquer não cumprimento das disposições legais ou contratuais
relacionadas aos Dados Pessoais que afete a PARTE REVELADORA, assim como de qualquer violação de Dados Pessoais que teve
acesso em função do presente instrumento jurídico.

23.6.  A CONTRATANTE deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos Dados Pessoais junto aos seus
colaboradores e fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos Dados Pessoais da PARTE REVELADORA. 

23.7.  As Partes reconhecem que o compar�lhamento ou a transferência de dados pessoais para as bases de dados internas
da Conab e para o Órgão da Imprensa Nacional para publicação dos atos oficiais da Administração Pública, quando for necessário,
está contemplada pelo disposto no art. 26 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo ar�go,
conforme a finalidade do referido instrumento jurídico.

23.8.  As Partes “CONTRATADA” e "CONTRATANTE", por si e seus subcontratados, garante que, caso seja necessário
transferir para o exterior qualquer Informação Pessoal cumprirá as Leis de Proteção de Dados Pessoais, em especial os ar�gos 33 a 36
da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais referentes à transferência internacional de Informações pessoais.”

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO

24.1. Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual o Termo de Edital de Pregão Eletrônico Conab/Sureg-PI
Nº02/2023  con�do no processo sei nº (26929952) e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA(27357920), datada de 13/03/2023, no
que couber, e demais documentos per�nentes, independente de transcrição. 
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25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

25.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das no RLC, na Lei nº 13.303, de
2016 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

26.1. A publicação do extrato do presente contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia ú�l do
mês subsequente ao da sua assinatura no Diário Oficial da União, conforme disposto no art. 480 do RLC.

 

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO

27.1. As partes elegem o foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Estado do PIauí, competente para dirimir quaisquer
dúvidas suscitadas em razão deste Contrato, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.

 
 
 

 
 

JOSE LEMOS BEZERRA
ENCARREGADO SETOR SUBSTITUTO

SEOPI/PI
SUREG-PI

PAULO RIBEIRO DA SILVA
GERENTE OPERACIONAL REGIONAL SUBSTITUTO -

GEOSE/PI
SUREG-PI

 
 
 
 

ALESSANDRO MENDES DA COSTA
GERENTE REGIONAL - GEFAD/PI

SUREG-PI

DANILO ROCHA BRITO VIANA
SUPERINTENDENTE REGIONAL

SUREG-PI
 

 

 
 

Denes Expedito Rebouças
Representante Legal da Empresa Balanças Nordeste Ltda

 

         
                                                                                   

 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por DEMERVAL ALVES DE MOURA, Auxiliar Administra�vo - Conab, em 05/04/2023, às
11:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE LEMOS BEZERRA, Encarregado(a) de Setor Subs�tuto(a) - Conab, em 05/04/2023,
às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PAULO RIBEIRO DA SILVA, Gerente de Área Regional Subs�tuto - Conab, em
05/04/2023, às 14:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Mendes da Costa, Gerente de Área Regional - Conab, em 05/04/2023, às
16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por DANILO ROCHA BRITO VIANA, Superintendente Regional - Conab, em 10/04/2023, às
13:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DENES EXPEDITO REBOUÇAS, Usuário Externo, em 10/04/2023, às 15:12, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 27795845 e o código CRC 22D03D1F.

Referência: Processo nº.: 21220.000204/2022-40 SEI: nº.: 27795845
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